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RESUMO 

 
Em uma indústria onde um segmento duopolista regulado vende acesso à rede local para um segmento 
competitivo, estuda-se a maneira ótima de tarifar a interconexão de redes e, também, a influência de 
outras variáveis do modelo sobre tal tarifa. Diferentemente da literatura sobre integração vertical 
existente, este trabalho quebra com a hipótese da rede ser monopólio natural e supõe a presença de duas 
firmas atuando no mercado upstream, as quais têm informações privilegiadas sobre seus custos. Assim, 
o regulador resolve um problema de agente-principal com múltiplos agentes, escolhendo os incentivos 
dados às firmas reguladas e o preço de acesso. Os resultados obtidos sob essa hipótese são comparados 
com os que surgem quando as firmas provedoras de acesso são proibidas de atuar no segmento 
downstream do mercado. A tarifa de acesso nesse caso é menor do que aquela encontrada no problema 
original, no qual tais firmas podem atuar no segmento downstream. 

Palavras-chave: tarifa de acesso, seleção adversa, regulação, modelo de Cournot. 

 

ABSTRACT 
In an industry where two regulated upstream firms sell interconnection to the local network to long 
distance downstream firms, we try and answer the question of how access should be priced and how 
market variables influence this price. Unlike much of the literature on vertical integration, this study 
does not assume that local access is a natural monopoly, assuming instead that there are two upstream 
regulated firms, both with private information about their own costs. The regulatory agency solves a 
multiagent-principal problem in which it chooses firms’ incentives and the optimum access price. The 
results obtained under this assumption are compared to the ones obtained when the upstream firms are 
prohibited to compete in the downstream market. The access price in this case is lower than in the 
original problem, where these firms participate in the downstream market. 

Key words: access price, adverse selection, regulation, Cournot model. 
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Área de classificação da ANPEC: Microeconomia, Economia Industrial e Mudança 
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A Tarifa de Acesso na Indústria de Telecomunicação quando a 
Hipótese de Monopólio Natural é Quebrada 

 

I INTRODUÇÃO 
Um ponto fundamental em qualquer sistema de telecomunicações é a 

regulamentação da interconexão das redes de diferentes operadores. No Brasil, essa 
questão assumiu grande importância após a reforma por que passou o setor de 
telecomunicações. As firmas operadoras existentes foram privatizadas e o mercado foi 
largamente desregulado, no sentido de que novas empresas entraram no mercado e as 
relações de concorrência e custo passaram a ter maior significância na determinação 
de preços e quantidades. 

A definição de interconexão, segundo o Regulamento Geral de Interconexão1, 
é a seguinte: “ ligação entre redes de telecomunicações funcionalmente compatíveis, 
de modo que os usuários de serviços de uma das redes possam comunicar-se com 
usuários de serviços de outra ou acessar serviços nela disponíveis.” 

A interconexão pode acontecer na prestação de diversos serviços de 
telecomunicação. O caso mais citado e objeto deste trabalho é o de chamadas de longa 
distância, as quais requerem o insumo denominado “conexão à rede local” (local loop) 
para serem completadas. Esse problema de fornecimento de um insumo ou bem 
intermediário não é exclusivo do setor de telecomunicações, pois a maioria das firmas 
reguladas e não-reguladas vende produtos que servem como insumos para outras 
empresas. Esse fato confere maior generalidade à nossa análise. 

Dada a necessidade das empresas competidoras em acessar a rede local, o 
dono da rede de telefonia é assim incentivado a monopolizar o segmento 
complementar (ou downstream) do mercado, expulsando seus possíveis concorrentes. 
Ele pode fazê-lo fixando uma tarifa de acesso excessivamente alta ou apenas 
negando-se a vender o bem. 

Para evitar esse problema, a regulamentação brasileira prevê que a empresa 
dominante, por ser uma prestadora de serviço em regime público e de interesse 
coletivo, deve disponibilizar a sua rede de serviço telefônico fixo para a interconexão 
com qualquer outra rede de telecomunicações de interesse coletivo sempre que 
solicitado. 

Desta forma, a desregulamentação das indústrias em rede levanta a importante 
questão, ainda não completamente esclarecida, e foco deste trabalho, de como deve 
ser determinado o preço de acesso à rede. 

Se o preço de acesso for muito alto, firmas eficientes serão desencorajadas a 
entrar no mercado ou poderá haver uma duplicação desnecessária da rede. Se o preço 
de acesso for muito baixo, haverá entradas excessivas de empresas no mercado, 
congestionamento nas redes e, ainda, a firma dona da rede não conseguirá recuperar 
seus custos. Como o preço de acesso afeta o equilíbrio do mercado, ele é também 
variável importante na determinação do bem-estar do consumidor. 

A literatura existente nessa área está baseada na hipótese de que a rede é um 
monopólio natural. A monopolização deste segmento poderia ser conseqüência de 
                                                 
1 ANATEL. Regulamento Geral de Interconexão. Brasília, jul/98 
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economias de escala, de economias de escopo, de externalidades de rede, de 
inovações tecnológicas ou da existência de patentes. Entretanto, dado o avanço da 
tecnologia e das regras de regulação, existem alguns substitutos para o circuito de 
telefonia local, como transmissão via rádio ou conexão sem fio (mais especificamente, 
WLL – Wireless Local Loop – usado por companhias espelho no Brasil). 

Assim, a principal modificação proposta por este trabalho é romper com a 
hipótese de monopólio natural e introduzir uma estrutura de duopólio no mercado 
upstream, considerando as idéias de integração vertical e de concorrência imperfeita 
no mercado downstream (longa distância). 

O modelo proposto supõe um mercado verticalmente integrado, em que o 
regulador escolhe o preço de acesso, considerando os seguintes fatos: 

• duas firmas podem prover o acesso à rede de telefonia local; 

• várias firmas atuam e competem entre si no segmento produtor do bem 
final; 

• a tarifa escolhida exerce influência sobre o bem-estar dos 
consumidores e sobre o lucro das firmas atuantes. 

A organização deste trabalho é a seguinte. A segunda seção faz uma breve 
descrição teórica do problema de interconexão na indústria de telefonia fixa. Embora 
a inspiração do trabalho origine-se desse problema, o modelo aqui desenvolvido 
aplica-se a outras indústrias verticalmente relacionadas. Esse modelo está apresentado 
na terceira seção, e aplica-se ao caso em que há duas firmas reguladas no mercado 
upstream e várias firmas que concorrem à la Cournot no mercado downstream. Essa 
seção deriva os principais resultados e os interpreta. A quarta seção, por sua vez, 
deriva a tarifa de acesso no caso em que as firmas upstream não participam do 
mercado dowstream e a compara com a do modelo original. A quinta seção conclui. 

 

II Descrição da interconexão no serviço de telefonia fixa 
Precisamos inicialmente esclarecer como se dá a interconexão de redes de 

telefonia fixa. Imagine que uma pessoa A deseje ligar para uma pessoa B em outra 
cidade, como a Figura 1 mostra. A pessoa A pode contratar qualquer firma i = 1, 2, ..., 
I para realizar este serviço. No entanto, a firma contratada pela pessoa A deve 
obrigatoriamente usar uma das duas redes telefônicas locais onde se encontra B para 
completar esta ligação2.  

Segundo a hipótese adotada, existem duas redes locais e duas firmas distintas. 
Cada firma controla uma das redes citadas. Ambas podem completar o serviço de 
longa-distância que A contratou. Além disso, as duas firmas controladoras das redes 
locais podem realizar o serviço completo de chamadas de longa-distância sem precisar 
comprar acesso.  

Em uma indústria relacionada verticalmente como esta, o mercado de acesso 
ou loop local é o segmento upstream (oferta o insumo) e o mercado de ligações de 
longa-distância é o segmento downstream (demanda o insumo). 
                                                 
2 Será estudada aqui a situação mais elementar de interconexão, a chamada interconexão simples, em 
que a compra e venda de acesso à rede local acontece em apenas uma direção. Supondo essa estrutura, 
o desenho do mercado é facilitado e foca-se no objeto do estudo - a tarifa de acesso. Alem disso, casos 
mais complexos de interconexão são variações da estrutura aqui apresentada. 
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Figura 1: Diagrama simplificado do problema de acesso de um caminho. 

      Pessoa A 

              
                                                  

 

          Firma 1               Firma 3       ….     Firma I                      Firma 2                   

 

Longa Distância 

 

Acesso                         Rede Local  

 

                                                     
                                                 Pessoa B  

 

O mercado upstream vende o acesso para as firmas que estão competindo no 
mercado de ligações de longa-distância. O ponto a ser observado é que as provedoras 
de acesso competem com as firmas obrigadas a comprar este acesso para completar 
seus serviços. 

Neste trabalho faremos uma análise teórica dessa indústria verticalmente 
integrada, na qual um setor duopolista vende insumo a um setor potencialmente 
competitivo. Será necessário, no entanto, assumir algumas hipóteses simplificadoras, 
uma vez que seria difícil estudar o processo regulatório caso todas as características 
da industria fossem consideradas simultaneamente. Dentre as limitações do modelo 
desenvolvido, podemos destacar: 

 as firmas duopolistas no mercado upstream têm a mesma distribuição de 
custos; 

 o custo marginal é igual e constante para todas as firmas atuantes no segmento 
downstream do mercado; 

 o produto é homogêneo, isto é, não existe diferença na qualidade do bem 
ofertado pelas diferentes firmas; 

 o regulador não interfere no mercado potencialmente competitivo nem 
determina o preço do bem final; 

 o mercado de ligações locais não é considerado; 

 existe apenas um bem final negociado, o qual não sofre influência de outros 
bens substitutos ou complementares; 
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III Modelo de indústria verticalmente integrada com duas firmas no 
mercado upstream 

A indústria downstream oferece um único bem homogêneo (chamadas de 
longa-distância). Uma unidade deste produto é produzida a partir de uma unidade 
fornecida pelo segmento duopolista upstream. O segmento downstream recebe o 
preço do componente - acesso ofertado – já definido pelo setor upstream. 

A estrutura que propomos apresenta características diferentes da maioria dos 
trabalhos existentes sobre integração vertical e fusões, uma vez que combina um 
ambiente de competição imperfeita com um de informação assimétrica. Dada a 
complexidade inerente ao desenho do mercado proposto, serão utilizadas funções 
lineares simples de demanda e de lucro para facilitar a apresentação e o entendimento 
do modelo. Precisaremos da seguinte notação: 

 

c : custo marginal (e médio) das firmas atuantes no mercado downstream, i = 
1, …,I. Esse custo é comum a todas as firmas deste segmento e é conhecido 
pelo regulador. 

Ci, i =1,2: custo marginal (e médio) das firmas atuantes no mercado upstream. 

a : preço de acesso (tarifa de interconexão) 

qi : chamadas de longa-distância produzidas pela firma i, i = 1,…,I. 

K : custo fixo das firmas downstream. Esse custo também é conhecido pelo 
regulador. 

∑=−=
i

iqQondeQAP , : função de demanda linear. 

 

III.1 Concorrência no mercado downstream 
Todas as firmas i = 1, 2, 3, ..., I operam no mercado downstream. Entretanto, 

apenas as firmas 1 e 2 controlam o acesso à rede local e atuam no mercado upstream, 
no qual o regulador exerce sua influência3. As outras firmas i = 3, 4, ..., I, chamadas 
de firmas independentes, estão restritas a participar do mercado downstream, o qual 
não é regulado.  

O problema da firma independente (i = 3, 4, ..., I) é 

KqacqAMax i

I

i
iiqi

−







−−−=Π ∑

=1
    (1) 

A condição de primeira ordem deste problema resulta na equação a seguir: 









−−−= ∑

≠ij
ji acqAq

2
1

      (2) 

                                                 
3 Essa estrutura de mercado é similar à situação observada na industria de telecomunicação brasileira. 
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Por causa da simetria entre as firmas independentes neste modelo simplificado, 
sabemos que q = q3 = q4 =… = qI . Isto implica 

1
21

−
−−−−

=
I

acqqAq        (3) 

Os problemas resolvidos pelas partes downstream das firmas 1 e 2 são, 
respectivamente, 

KqCcqAMax
I

i
iq

−







−−−=Π ∑

=
1

1

1
1

1
    (4) 

e 

KqCcqAMax
I

i
iq

−







−−−=Π ∑

=
2

2

1
2

2
    (5) 

As condições de primeira ordem destes dois problemas resultam em duas 
equações: 

[ ]1
21 )2(

2
1 CcqqIAq −−−−−=     (6) 

e 

[ ]2
12 )2(

2
1 CcqqIAq −−−−−=      (7) 

Podemos agora seguir em duas direções distintas, dependendo da hipótese 
adotada sobre o número de participantes deste mercado (I). As hipóteses que 
consideramos são: (1) a quantidade de empresas atuantes é determinada 
endogenamente pela condição de livre entrada; e (2) tal quantidade é uma variável 
exógena. 

 

III.1.1 Mercado downstream sob a hipótese de I endógeno 

Sob a hipótese de que as firmas independentes terão lucro zero, é possível 
determinar I, o número de firmas participantes do mercado downstream, usando a 
equação (1), uma vez que a entrada de novas firmas é livre. Para isto, basta isolar I na 
expressão a seguir. 

( ) 0)2(21 =−−−−−−− KqacqIqqA     (8) 

Cabe notar que a condição de livre entrada implica que os lucros das firmas 
independentes serão iguais a zero. No entanto, ela não afirma nada a respeito dos 
lucros da parte downstream das firmas 1 e 2. Isto se deve ao fato de que 1 e 2 são as 
únicas empresas que completam o serviço de chamadas de longa-distância sem pagar 
a tarifa de acesso a – estas firmas apenas incorrem em seus custos marginais C1 e C2. 
Todas as outras firmas atuantes no mercado pagam a para produzirem o bem final. 
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Assim, enquanto o lucro das firmas independentes for maior que zero, haverá 
entrada de novas empresas. Não importa se o segmento downstream das firmas 1 e 2 
tem lucros maiores ou iguais a zero, uma vez que nenhuma outra companhia entrante 
poderá produzir sem incorrer na tarifa de acesso. 

Temos então um sistema de quatro variáveis (q, q1, q2 e I) e quatro funções 
independentes e bem definidas (3, 6, 7 e 8), o que significa que podemos encontrar o 
número de firmas e a quantidade produzida por cada firma no segmento downstream 
como função dos custos marginais e do preço de acesso. Este preço será determinado 
no mercado upstream por meio da interação entre o regulador e as firmas 1 e 2. 

Isolando I na equação (8), temos que 

21
21 +








−−−−−=

q
KqqacA

q
I      (9) 

Substituindo (9) em (6), obtemos 

Kq =         (10) 

Da expressão (10), observamos que a quantidade produzida por cada firma 
independente é constante. Isso se deve às hipóteses simplificadoras do modelo, como 
a linearidade das equações, a simetria dos custos e, principalmente, a condição de 
livre entrada.  

Substituindo (9) e (10) em (6) e (7) chegamos a 
1

1 CKaq −+=   e       (11) 

2
2 CKaq −+=        (12) 

Podemos observar que essas quantidades são funções crescentes do preço de 
acesso e do custo fixo, e decrescentes do custo de produção do bem “acesso.” 

O número de firmas atuantes neste mercado é 

[ ] 13 21 −++−−= CCacA
K
KI 4     (13) 

e a quantidade total de chamadas de longa-distância é dada por 

( )∑
=

−−−=−++=
I

i
i cKaAqIqqq

1
21 2    (14) 

Substituindo as variáveis I, q, q1 e q2 encontradas nas funções de lucro das 
firmas, temos que 

( )[ ] 0=−−−−−−−=Π KKaccKaAAi , para i =3, 4, ..., I  (15) 

ou seja, o lucro de cada firma independente é zero, em conformidade com a hipótese 
de livre entrada. Os lucros da parte downstream das firmas 1 e 2 são, respectivamente 

                                                 
4 A fórmula (13) pode resultar em um número não inteiro de firmas. Nesse caso, o número de firmas 
presentes neste mercado será o número inteiro imediatamente inferior ao número encontrado por meio 
da fórmula. 
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( )[ ]( ) ( ) KCKaKCKaCccKaAA −−+=−−+−−−−−−=Π
2111

1  (16) 

e 

( )[ ]( ) ( ) KCKaKCKaCccKaAA −−+=−−+−−−−−−=Π
2222

2  (17) 

As equações (16) e (17) fazem parte da utilidade total das firmas 1 e 2 e serão 
usadas na formulação do problema do regulador mais adiante. Uma análise de estática 
comparativa das expressões obtidas acima também será realizada em uma seção 
posterior. 

 

III.1.2 Mercado downstream sob a hipótese de I exógeno 

Caso a hipótese de livre entrada seja desconsiderada, o termo I passa a ser um 
parâmetro fixo, exógeno. 

As equações (3), (6) e (7), resultantes das condições de primeira ordem, 
juntamente com as variáveis (q, q1, q2), formam um sistema bem definido. Uma vez 
resolvido esse sistema, as quantidades produzidas são descritas como função dos 
parâmetros do modelo, dentre os quais se inclui I.  

Substituindo a equação (7) em (6), temos que 

[ ]21
1 2)2(

3
1 CCcqIAq i +−−−−=     (18) 

Analogamente,  

[ ]12
2 2)2(

3
1 CCcqIAq i +−−−−=     (19) 

Colocando (18) e (19) em (3), obtemos 

1
321

+
−−++

=
I

acCCAq       (20) 

Conseqüentemente, 

1
)2(21

1 +
−+−+−

=
I

aIcCICAq  e      (21) 

1
)2(12

2 +
−+−+−

=
I

aIcCICAq        (22) 

Substituindo as variáveis encontradas nas funções de lucro da parte 
downstream das firmas 1 e 2, expressas nas equações (4) e (5), temos que seus lucros 
são dados por: 

K
I

aIcCICA
−








+

−+−+−
=Π

221

1 1
)2(

  e    (23) 
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K
I

aIcCICA
−








+

−+−+−
=Π

212

2 1
)2(

     (24) 

Essas expressões serão analisadas em maior detalhe mais adiante. 

 

III.2 Regulação no mercado upstream 
Analisaremos o problema da agência reguladora com um modelo similar ao 

originalmente desenvolvido por Mookerjee (1984), que expande o modelo original de 
agente-principal de Grossman-Hart (1983) para o caso de múltiplos agentes, 
considerando o uso de performances relativas em um esquema de incentivos ótimo. 

Na forma mais geral do modelo, apresentada por Mookerjee (1984), o custo 
marginal para produzir acesso Ci depende de uma ação privada escolhida pelos 
agentes e de uma variável aleatória exógena não observada pelo regulador e nem 
pelos agentes. O principal, que é neutro ao risco, observa o custo marginal, mas não é 
capaz de separar a realização da variável aleatória (θi) do tamanho dos esforços das 
firmas para reduzir seus custos (ei). 

Dado este cenário, o regulador quer achar o esquema de incentivos ótimo, ou 
seja, o vetor de ações dos agentes e o preço de acesso que maximizam o bem-estar 
social. O regulador está sujeito à restrição de que estas ações devem ser 
implementadas por meio de um  esquema de incentivos que promova um equilíbrio de 
Nash (1950) entre os agentes e que permita a tais agentes terem lucro maior ou igual a 
zero neste equilíbrio.  

O problema do regulador é dividido em duas partes: 

1) Dados os esforços ótimos e a tarifa de acesso, encontra-se o esquema de 
incentivos que minimiza o custo esperado do principal com tais transferências, sujeito 
às restrições de participação e de compatibilidade com incentivos de cada firma. 

2) O principal (regulador) escolhe os esforços e a tarifa de interconexão que 
maximize a sua função de bem-estar ou benefício líquido esperado. 

A fim de tornar o problema que nos propomos a analisar factível de ser 
resolvido, precisamos introduzir algumas simplificações no modelo de Mookerjee. 

A primeira simplificação é eliminar o problema de perigo moral, ou seja, 
eliminar a variável esforço. Isso é feito através da seguinte hipótese: 

(1 )
i H com probabilidade p

C
L com probabilidade p


=  −

, para i = 1, 2 e onde H > L  (25) 

Dada esta hipótese, o regulador passa a enfrentar apenas o problema de seleção 
adversa. Além disso, as firmas estarão restritas a serem apenas de dois tipos: custos 
marginais altos (H) ou custos marginais baixos (L). 

Outra hipótese simplificadora é a de que o principal baseará a decisão de suas 
transferências apenas nos tipos, isto é custos, anunciados pelas duas firmas, não 
importando se tal transferência é para a firma 1 ou para a firma 2. Isto implica que as 
transferências podem ser definidas por Tij , onde i é o tipo da firma que receberá esta 
transferência e j é o tipo da outra firma, a qual serve de referência ou parâmetro. 
Sendo assim, existem apenas quatro transferências possíveis: THH , THL , TLH , TLL .  
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III.2.1 O primeiro estágio do problema do principal 

O primeiro estágio do problema do regulador é minimizar o gasto esperado 
com transferências sujeito às restrições de compatibilidade com incentivos e 
racionalidade individual de cada uma das firmas: 

( ) ( ) ( ) ( ) ( )LLLHHLHH
TTTT

TpTTppTpMin
LLLHHLHH

22

,,,
12122 −++−⋅+  

sujeito a 

( )[ ] ( ) ( )[ ] 0,,1,, 11 ≥Π+⋅−+Π+⋅ LHaTpHHaTp HLHH    (26) 

( )[ ] ( ) ( )[ ] 0,,1,, 11 ≥Π+⋅−+Π+⋅ LLaTpHLaTp LLLH    (27) 

( )[ ] ( ) ( )[ ] 0,,1,, 22 ≥Π+⋅−+Π+⋅ HLaTpHHaTp HLHH    (28) 

( )[ ] ( ) ( )[ ] 0,,1,, 12 ≥Π+⋅−+Π+⋅ LLaTpLHaTp LLLH    (29) 

( )[ ] ( ) ( )[ ]
( )[ ] ( ) ( )[ ]LHaTpHHaTp

LHaTpHHaTp

LLLH

HLHH

,,1,,
,,1,,

11

11

Π+⋅−+Π+⋅
≥Π+⋅−+Π+⋅

   (30) 

( )[ ] ( ) ( )[ ]
( )[ ] ( ) ( )[ ]LLaTpHLaTp

LLaTpHLaTp

HLHH

LLLH

,,1,,
,,1,,

11

11

Π+⋅−+Π+⋅
≥Π+⋅−+Π+⋅

   (31) 

( )[ ] ( ) ( )[ ]
( )[ ] ( ) ( )[ ]HLaTpHHaTp

HLaTpHHaTp

LLLH

HLHH

,,1,,
,,1,,

22

22

Π+⋅−+Π+⋅
≥Π+⋅−+Π+⋅

   (32) 

( )[ ] ( ) ( )[ ]
( )[ ] ( ) ( )[ ]LLaTpLHaTp

LLaTpLHaTp

HLHH

LLLH

,,1,,
,,1,,

22

22

Π+⋅−+Π+⋅
≥Π+⋅−+Π+⋅

   (33) 

 

Cabe notar que Πi (a, C1, C2)  representa o lucro da firma i = 1,2 tanto no caso 
do número de firmas I ser determinado endogenamente quanto exogenamente. Como 
H > L, podemos obter facilmente as seguintes relações: 

Π1 (a, L, H) > Π1 (a, H, H); Π1 (a, L, L) > Π1 (a, H, L)  e   (34) 

Π2 (a, H, L) > Π2 (a, H, H); Π2 (a, L, L) > Π2 (a, L, H),   (35) 

independentemente da hipótese escolhida para I. 

Cabe notar ainda que, devido à simetria entre as firmas 1 e 2 e às hipóteses do 
modelo, Π1 (a, L, L) = Π2 (a, L, L), Π1 (a, L, H) = Π2 (a, H, L), Π1 (a, H, L) = Π2 (a, 
L, H) e Π1 (a, H, H) = Π2 (a, H, H). Isso implica que as restrições do problema de 
minimização se repetem duas a duas. Logo, é possível simplificar o problema e 
escrever todas as restrições como função do lucro da firma 1, como abaixo:  

 

( ) ( ) ( ) ( ) ( )[ ]LLLHHLHH
TTTT

TpTTppTpMin
LLLHHLHH

22

,,,
112 −++−⋅+  

sujeito a 
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( )[ ] ( ) ( )[ ] 0,,1,, 11 ≥Π+⋅−+Π+⋅ LHaTpHHaTp HLHH    (26) 

( )[ ] ( ) ( )[ ] 0,,1,, 11 ≥Π+⋅−+Π+⋅ LLaTpHLaTp LLLH    (27) 

( )[ ] ( ) ( )[ ]
( )[ ] ( ) ( )[ ]LHaTpHHaTp

LHaTpHHaTp

LLLH

HLHH

,,1,,
,,1,,

11

11

Π+⋅−+Π+⋅
≥Π+⋅−+Π+⋅

   (30) 

( )[ ] ( ) ( )[ ]
( )[ ] ( ) ( )[ ]LLaTpHLaTp

LLaTpHLaTp

HLHH

LLLH

,,1,,
,,1,,

11

11

Π+⋅−+Π+⋅
≥Π+⋅−+Π+⋅

   (31) 

 

Podemos extrair algumas conclusões das quatro restrições acima. Em primeiro 
lugar, as restrições (26) e (31), em conjunto com (34), implicam 

 

( )[ ] ( ) ( )[ ]
( )[ ] ( ) ( )[ ]
( )[ ] ( ) ( )[ ] 0,,1,,

,,1,,
,,1,,

11

11

11

≥Π+⋅−+Π+⋅
>Π+⋅−+Π+⋅
≥Π+⋅−+Π+⋅

LHaTpHHaTp
LLaTpHLaTp
LLaTpHLaTp

HLHH

HLHH

LLLH

  (36) 

Isso significa, em primeiro lugar, que a restrição (27) é inativa, ou seja, é 
respeitada com desigualdade estrita. Em segundo lugar, e mais importante, essa 
condição implica que a restrição (27) pode ser desconsiderada, pois ela é redundante 
quando (26) e (31) são satisfeitas. 

Suponha agora que a restrição (26) seja inativa no ponto ótimo e que todas as 
transferências sejam reduzidas de um montante ε. Se esse ε for pequeno o suficiente, 
podemos reduzir o valor da função objetivo sem violar nenhuma das restrições. Isto 
contradiz a hipótese de que as transferências eram ótimas. Assim é preciso que, no 
ponto de mínimo, a restrição (26) seja ativa.  

De maneira análoga, podemos mostrar que a restrição (31) é ativa no ótimo.  

É possível deduzir ainda que, sendo a restrição (31) ativa, a seguinte igualdade 
é verdadeira 

p⋅ TLH  + (1-p) TLL = p⋅ THH  + (1-p) THL 

Substituindo a expressão acima na restrição (26), obtemos  

( )[ ] ( ) ( )[ ] 0,,1,, 11 =Π+⋅−+Π+⋅ LHaTpHHaTp LLLH  

Em conjunto com a restrição (26), isso implica que a restrição (30) é 
respeitada e pode, portanto, ser eliminada do problema de minimização. 

O problema pode então ser reescrito como 

( ) ( ) ( ) ( ) ( )[ ]LLLHHLHH
TTTT

TpTTppTpMin
LLLHHLHH

22

,,,
112 −++−⋅+  

sujeito a 

( )[ ] ( ) ( )[ ] 0,,1,, 11 =Π+⋅−+Π+⋅ LHaTpHHaTp HLHH  

( )[ ] ( ) ( )[ ]
( )[ ] ( ) ( )[ ]LLaTpHLaTp

LLaTpHLaTp

HLHH

LLLH

,,1,,
,,1,,

11

11

Π+⋅−+Π+⋅
=Π+⋅−+Π+⋅
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É fácil agora combinar as restrições desse problema para obter  

( ) ( ) ( )
( ) ( )[ ]{ } ( ) ( ) ( )[ ]{ }
( ) ( )[ ]LHapHHap

LHapHHappLHapHHapp
TpTppTpTpp LLLHHHHL

,,)1(,,
,,)1(,,1,,)1(,,

111

11

1111

22

Π⋅−+Π⋅−
=Π−+Π−−+Π−+Π−

=⋅−+⋅−⋅+⋅+⋅−⋅

 
Isso significa que as restrições do problema de minimização definem o valor 

da função objetivo, estabelecendo o valor esperado dos gastos com transferências, que 
é igual a  

( ) ( ) ( )[ ]
( ) ( )[ ]{ }LHapHHap

TpTppTpTpp LLLHHHHL

,,)1(,,2
1112

11

22

Π⋅−+Π⋅−
=−+⋅−⋅++⋅−⋅   (37) 

Essa expressão será utilizada a seguir no problema do regulador de 
maximização do bem-estar social. 

 

III.2.2 O Segundo Estágio do Problema do Principal 

A função de benefício do regulador, representada por ),(~ 21 CCB , depende do 
excedente do consumidor e dos lucros das firmas 1 e 2. Essa função é a função de 
bem-estar social, dada por 

( ) [ ]{ } 2
2

1
1

21
21

2
2

1
121 1),(~ Π++Π+++−++++−= TTQQaTTQCQCSCCB λ , (38) 

onde λ > 0 representa o custo-sombra dos recursos públicos.  

A função (37) reflete a hipótese de que o regulador retém toda a receita 
oriunda da tarifa de interconexão e remunera as firmas 1 e 2 por este serviço por meio 
das transferências e do reembolso dos custos de produção. Assim, a receita auferida 
pelo regulador é dada por a(Q1 + Q2) e o custo de reembolso é dado por C1 ⋅ Q1 + C2 ⋅ 
Q2 , onde Qi é a quantidade de interconexão provida pela firma i = 1, 2. O total de 

minutos de acesso é igual a ∑
=

=+++
I

i
iqqqQQ

1
2121  = número total de ligações. 

 Para definir Q1  e Q2  como função das quantidades já encontradas, 
introduzimos um parâmetro β tal que 0 ≤ β ≤ 1. Assim, 

( ) 







−−−=








−−= ∑∑

==
21

1
221

1
1 1 qqqQeqqqQ

I

i
i

I

i
i ββ   (39) 

Como a demanda é linear5, o excedente do consumidor é dado por  

                                                 

5 Seja P(•) a função de demanda invertida, o excedente do consumidor é ( )∫ ⋅−=
Q

QPQdttPS
0

)( . 

Como P(•) é linear, 
( )[ ] ( )

22

2∑∑ ∑ =
−−⋅

= iii qqAAq
S   
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( )
2

)2(
2

2
21

2

1 qIqq
q

S

I

i
i −++

=









=
∑
= . 

Substituindo q ,q1  e q2  por (10), (11) e (12), obtemos o excedente do 
consumidor quando I é endógeno:  

( )
2

2
cKaAS −−−

=       (40) 

Por outro lado, substituindo q ,q1  e q2  por (18), (19) e (20), chegamos ao 
excedente do consumidor para I exógeno: 

( )
( )2

221

12
)2()(

+
−−−−−

=
I

CCaIcAIS     (41) 

Já o lucro total ou a utilidade da firma 1 é a soma do lucro obtido no segmento 
downstream com o lucro adquirido no segmento upstream - a transferência líquida 
que o regulador repassa à firma pelos acessos providos.  

Sendo assim, a utilidade da firma 1 é dada por 

( )21
111 ,, CCaTU Π+=        (42) 

No caso de I endógeno, temos que 

( ) KCKaTU −−++=
21

11 ,     (43) 

enquanto que, no caso de I exógeno, 

K
I

aIcCICA
TU −








+

−+−+−
+=

221

11 1
)2(

   (44) 

Analogamente, o lucro total ou a utilidade da firma 2 é 

( ) KCKaTU −−++=
22

22 ,     (45) 

no caso de I endógeno, e 

K
I

aIcCICATU −







+

−+−+−
+=

212

22 1
)2( ,   (46) 

quando I é exógeno. 

 

III.2.3 A Tarifa de Acesso para I Endógeno 

Substituindo (16), (17), (39) e (40) em (38), obtemos 
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( ) ( ) ( ) ( )
( )( )( )
( ) ( ) ( )212221

212

211
2

21

})(31

)(3{1
2

),(~

TTKCKaKCKa

CCcKaAaC

CCcKaAaCcKaACCB

+−−−++−−++

++−+−−−+

++−+−−⋅+−
−−−

=

λ

β

βλ

 (47) 

Considerando que Ci pode assumir os valores H e L, com probabilidades p e 
(1-p) respectivamente, a função de bem-estar social esperada é dada por  

( )

( ) ( ) ( )( )( ) ( )[ ]
( ) ( ) ( )}

)(311{

2
2

)(

22

2

2

HHHH TTHKaHKa

HHcKaAaHaHp

KcKaAaB

+−−++−++

++−+−⋅−−+−⋅+−+

−
−−−

=

λ

ββλ  

( ) ( ) ( )( )( ) ( )[ ]
( ) ( ) ( )}

)(311){1(
22

LHHL TTLKaHKa

LHcKaAaLaHpp

+−−++−++

++−+−⋅−−+−⋅+−−+

λ

ββλ
 (48) 

( ) ( ) ( )( )( ) ( )[ ]
( ) ( ) ( )}

)(311{)1(
22

HLLH TTHKaLKa

HLcKaAaHaLpp

+−−++−++

++−+−⋅−−+−⋅+−−+

λ

ββλ
 

( ) ( ) ( )( )( ) ( )[ ]
( ) ( ) ( )}

)(311{)1(
22

2

LLLL TTLKaLKa

LLcKaAaLaLp

+−−++−++

++−+−⋅−−+−⋅+−−+

λ

ββλ
 

Reorganizando os termos, temos que 

( )

( ) ( ) ( )[ ] ( ){ }22

2

22)(31

2
2

)(

HKaHcKaAaHp

KcKaAaB

−+++−+−⋅−⋅+−+

−
−−−

=

λ

 

( ) ( ) ( )( ) ( )[ ]
( ) ( ) }22

)(31){1(
22

LKaHKa

LHcKaAaLaHpp

−++−++

++−+−⋅−+−⋅+−−+ λ
  (49) 

( ) ( ) ( )[ ] ( ){ }22 22)(31)1( LKaLcKaAaLp −+++−+−⋅−⋅+−−+ λ  

( )[ ]LLLHHLHH TpTTppTp 22 )1()1(2 −++−+− λ  

Após substituição do último termo desta expressão por (37), o problema de 
maximização da função de benefício esperado do regulador torna-se 

( )

( ) ( ) ( )[ ] ( ){ }22

2

22)(31

2
2

)(

HKaHcKaAaHp

KcKaAaBMax
a

−+++−+−⋅−⋅+−+

−
−−−

=

λ

 

( ) ( ) ( )( ) ( )[ ]
( ) ( ) }22

)(31){1(
22

LKaHKa

LHcKaAaLaHpp

−++−++

++−+−⋅−+−⋅+−−+ λ
  (50) 
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( ) ( ) ( )[ ] ( ){ }22 22)(31)1( LKaLcKaAaLp −+++−+−⋅−⋅+−−+ λ  

( ) 
 −+−−

2
2 HKaKλ  

A condição de primeira ordem deste problema - após algumas passagens 
algébricas - é 

[ ] [ ]
[ ] 0)1()51(

43)1(5)21(1)(

=−+−+

−+−+++++−+−=
∂

∂

LppH

HKcKAcKAa
a
aB

λ

λλλ
 (51) 

Essa condição implica 

[ ] [ ]{ }HcKAKLppHa 478)1()51(
)21(

1
−−+++−+−

+
= λλ

λ
  (52) 

A expressão acima indica como o preço de acesso depende dos parâmetros do 
modelo. Na seção III.2.5 a seguir, faremos a interpretação dessa expressão. 

A condição de segunda ordem é satisfeita, o que garante que de fato 
encontramos o máximo da função de bem-estar social esperado: 

0)21(1)(
2

2

<+−=
∂

∂ λ
a

aB   (53) 

 

III.2.4 A Tarifa de Acesso para I Exógeno 

De maneira análoga ao que foi feito para o caso do I endógeno, podemos 
inicialmente substituir as condições (23), (24), (39) e (41) em (38). Após levar em 
conta a distribuição de probabilidade dos custos e a condição (37) e realizar algumas 
manipulações algébricas, obtemos a seguinte expressão para a função de bem-estar 
social esperado no caso de I exógeno: 

 

( )
( )

( ) ( )
























+
++−−−

⋅−⋅+−
+

−−−−−
=

1
3)(2(1

12
)2()()( 2

2
2

I
HHacAIaH

I
HHaIcAIpaB λ

( )
( )

( ) ( )
























+
++−−−

−++−
+

−−−−−
−+

1
3)(2(21

1
)2()()1( 2

2

I
LHacAIaHL

I
LHaIcAIpp λ

( )
( )

( ) ( )
























+
++−−−

⋅−⋅+−
+

−−−−−
−+

1
3)(2(1

12
)2()()1( 2

2
2

I
LLacAIaL

I
LLaIcAIp λ












−








+
−+−+−

−+







+
−+−+−

++ K
I

aIcLIHAp
I

aIcHIHApp
22

1
)2()1(

1
)2()(2 λ  (54) 












−








+
−+−+−

−+







+
−+−+−

−+ K
I

aIcLILAp
I

aIcHILApp
22

1
)2()1(

1
)2()1(2  
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A condição de primeira ordem deste problema produz 

( )( )

( ) 0])7(216)55)((

45911)1([
)1(
)2()(
2

=+++−++−+

−+++−+
+
−

=
∂

∂

IIaIcA

IHIILppH
I
I

a
aB

λλλ

λλλ
  (55) 

É fácil então obter 

( )( )
( ))7(216

)55)((45911)1(
+++

++−+−+++−+
=

II
IcAIHIILppHa

λ
λλλλλ  (56) 

A interpretação dessa equação também será realizada na subseção III.2.5. 

A condição de segunda ordem nos garante que esse é de fato um ponto de 
máximo da função de benefício do regulador: 

( ) 0)7(216
)1(
)2()(
22

2

<+++
+
−

−=
∂

∂ II
I
I

a
aB λ , para I > 2.   (57) 

 

III.2.5 Interpretação da tarifa de acesso e de outras variáveis do 

modelo 

Uma vez calculada a tarifa de acesso no mercado verticalmente integrado, 
tanto para o caso do número de firmas ser endógeno quanto para o caso de ser um 
parâmetro do mercado, podemos analisar o seu comportamento e o de outras variáveis 
do modelo. Oferecemos as seguintes interpretações: 

 
(1) Independente da hipótese sobre I adotada, quanto maior a probabilidade das 
firmas 1 e 2 terem custo alto, maior será a tarifa de acesso. 

De fato, da expressão (52) temos que 

( )( )[ ] 051
21

1
>−+

+
=

∂
∂ LH
p
a λ

λ
, 

enquanto que da expressão (56) deduzimos que 

( ) 0
)7(216

)95(11)(
>

+++
+++−

=
∂
∂

II
IILH

p
a

λ
λ  

Uma possível interpretação desse resultado é a seguinte: as equações de lucro, 
tanto no caso de I endógeno quanto exógeno, indicam que o custo (H ou L) é um 
termo negativo e a tarifa de acesso um termo positivo no lucro das firmas 1 e 2. 
Assim, para que as condições de racionalidade individual das firmas reguladas 
continuem a ser respeitadas, quanto maior for a probabilidade da firma ter custo alto, 
maior deve ser a tarifa de acesso escolhida pelo regulador. 
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(2) Considerando que o número de firmas é determinado por meio da condição de 
livre entrada, quanto maior for o custo fixo para entrar no mercado downstream de 
ligações de longa distância, maior será a tarifa de acesso.  

De fato, da expressão (52), obtemos 

0
2

74
21

1
>



 +

+
=

∂
∂

K
K

K
a λ

λ
 

Sob tal hipótese simplificadora, o aumento do custo fixo tem diversas 
implicações. Das equações (10), (11) e (12), percebemos que as quantidades 
produzidas pelas firmas participantes do mercado aumentam. Entretanto, em 
conseqüência de (13), o número de firmas diminui. O resultado líquido destes dois 
efeitos, dado por (14), é uma queda na quantidade total de ligações realizadas. 

Apesar dos efeitos descritos, não é possível dizer qual será o resultado da 
variação de K sobre o lucro das firmas 1 e 2, uma vez que o sinal das derivadas de 
(16) e (17) com relação a K é ambíguo. Porém, dado que a e K variam na mesma 
direção, espera-se que um custo fixo maior implique um lucro menor das firmas 
upstream. Isto porque as empresas 1 e 2, assim como as firmas independentes, 
também pagam esse custo fixo. 

 
(3) Independente da hipótese sobre I adotada, quanto maior o custo marginal 
incorrido pelas firmas atuantes no mercado downstream, menor a tarifa de acesso. 

Podemos observar a partir da expressão (52) que 

0
21

<
+
−

=
∂
∂

λ
λ

c
a . 

Já a expressão (56) nos diz que  

( ) 0
)7(216

)55(
<

+++
++−

=
∂
∂

II
I

c
a

λ
λλ  

Com o auxílio das equações que descrevem as quantidades produzidas, 
podemos observar que quanto maior for c, menor será a quantidade final de chamadas 
produzidas e vendidas neste mercado. Isso explica o sinal da derivada acima. O 
regulador diminui a tarifa de acesso vigente para evitar reduções brutas no excedente 
dos consumidores que ocorre devido a um aumento em c. Isto porque, em última 
instância, tal tarifa é repassada aos consumidores finais. 

 
(4) Independente da hipótese sobre I adotada, quanto maior for a tarifa de acesso, 
menor será a quantidade total de chamadas de longa distância produzidas neste 
mercado. 

Para ver isso, é preciso analisar a influência da tarifa de acesso sobre algumas 
variáveis. Das equações (11), (12), (21) e (22), vemos que quanto maior o preço de 
acesso, maiores as quantidades de chamadas de longa distância produzidas pelas 
firmas 1 e 2, para qualquer hipótese a respeito de I. Intuitivamente, isso ocorre porque 
uma tarifa mais alta significa que essas empresas passam a ter “tecnologias” de 
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produção relativamente mais eficientes do que as firmas independentes, uma vez que 
os custos marginais de 1 e 2 tornam-se relativamente menores. 

Devido às simplificações do modelo desenvolvido quando I é endógeno, 
observa-se em (10) que as quantidades produzidas pelas firmas independentes não 
mudam em razão das alterações em a. No entanto, como se vê em (13), o número de 
firmas varia inversamente à mudança da taxa de acesso. Tal variação surte efeito no 
total de ligações similar à simples redução das quantidades produzidas pelas firmas 
independentes. 

Ainda sob tal hipótese, existem dois efeitos contrários sobre a quantidade total 
produzida nesta indústria. Por um lado, a produção das firmas 1 e 2 aumenta; por 
outro, o número de firmas independentes diminui. Observando a equação (14), 
percebemos que o resultado líquido destes dois efeitos é a diminuição da quantidade 
total de chamadas de longa distância produzidas neste mercado. 

Sob a hipótese de I exógeno, a análise é diferente. Nesta situação, o número de 
empresas atuantes no mercado não muda por causa de elevações na tarifa de acesso. 
Entretanto, como mostra a expressão (20), a quantidade produzida por cada firma 
independente diminui à medida que a aumenta. 

Para obter o efeito líquido da mudança da tarifa de acesso sobre a quantidade 
total produzida no mercado, considerando a hipótese de I ser variável exógena, 
devemos somar as quantidades q1, q2 e q e, em seguida, encontrar a derivada desta 
soma em relação a a. Fazendo isto, chegamos a 

0
)1(
)2(
<

+
−

−=
∂
∂

I
I

a
Q , 

para I > 2, onde Q representa a soma das quantidades produzidas. 

 

IV A Indústria sem participação das firmas upstream no mercado 
downstream 
 

Nesta seção suporemos que as firmas 1 e 2 atuam apenas no mercado upstream 
e que seus custos marginais não são conhecidos pelo regulador. Sendo assim, a única 
atividade de tais firmas é fornecer o acesso para as firmas independentes, i = 3, 4, ..., 
I, atenderem os consumidores de chamadas de longa distância. 

Desta feita, a produção e o lucro das firmas 1 e 2 no mercado downstream são 
iguais a zero. Isto é, q1 = 0, Π1 = 0 e q2 = 0, Π2 = 0. Os lucros das firmas 
independentes, por sua vez, não se alteram. Assim, a condição de primeira ordem, 
dada pela equação (2), e a condição de lucro zero para as firmas independentes, dada 
pela equação (8), continuam corretas bastando considerar q1 = 0 e q2 = 0. 

Obtemos então 

1−
−−

=
I
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Esse sistema de duas equações e duas variáveis, I e qi, produz Kq =  e 

[ ] 1+−−= acA
K
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Usando um método similar ao que foi usado para resolver o primeiro estágio 
do problema do regulador quando as firmas upstream participavam do mercado 
downstream, chegamos à seguinte função de bem-estar social esperado: 
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que pode ser rescrita como 
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Maximizando B(a) em relação a a, obtemos 
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A condição de segunda ordem desse problema é satisfeita, pois 
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Podemos observar que a tarifa de acesso quando as firmas 1 e 2 participam do 
mercado downstream é maior do que aquela estabelecida quando elas não participam. 

De fato, temos que a diferença entre essas tarifas é dada por 
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Este resultado está de acordo com a intuição econômica. Dada a hipótese de 
não-participação das firmas 1 e 2 no mercado downstream, o preço de acesso não tem 
mais influência positiva sobre o lucro destas firmas, já que Π1 = 0 e Π2 = 0. No 
entanto, a ainda tem influência negativa sobre o lucro das firmas independentes e 
sobre o excedente do consumidor. Assim, o regulador tende a diminuir a tarifa de 
acesso a fim de maximizar o bem-estar social. 

 

V CONCLUSÃO 
Apesar de sua importância para a indústria de telecomunicação, a 

determinação da tarifa ótima de acesso ou interconexão tem recebido pouca atenção 
na literatura econômica. Além disso, os estudos anteriores baseiam-se na hipótese da 
rede de telefonia ser um monopólio natural e, assim, haver apenas uma firma 
provedora de acesso. 

Este trabalho rompe com a hipótese de monopólio natural, supondo a 
existência de duas empresas donas da rede local de telefonia, as quais são controladas 
pela agência reguladora. 

Com o auxílio de algumas hipóteses simplificadoras, inevitáveis em um 
modelo complexo como este, chegamos a alguns resultados interessantes. 
Primeiramente, uma análise de estática comparativa revelou que há uma relação direta 
entre a probabilidade das firmas terem custos marginais altos e o valor da tarifa de 
acesso, e uma relação inversa entre o custo marginal incorrido pelas firmas do 
mercado downstream e o preço de acesso. 

Além disso, demonstramos que quanto maior for a tarifa de acesso, menor será 
a quantidade de chamadas de longa-distância produzidas e vendidas no mercado. Esse 
efeito se dá por caminhos distintos, dependendo da hipótese adotada para a 
determinação do número de firmas no mercado. 

Por último, ao analisar o caso em que as firmas provedoras de acesso são 
proibidas de atuar no segmento downstream do mercado, chegamos à conclusão de 
que a tarifa de acesso resultante é menor do que aquela encontrada no problema 
original. 

O modelo que apresentamos neste trabalho é apenas uma primeira tentativa de 
analisar as implicações da existência de mais de uma firma no mercado upstream. Há 
indubitavelmente um longo caminho a percorrer para chegar a uma caracterização 
mais geral da tarifa de acesso e dos seus efeitos sobre o bem-estar social. Algumas das 
extensões possíveis são para os casos de presença de bens diferenciados e existência 
de perigo moral e bens substitutos e complementares. 
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